
PREFEITURA DO NtUXiCiPiO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".29.489. DE 19 DE NO\LEMBRO DE 2020

LUTZ FERNANDO AMANTES MACHADO, PREFEITO r)o MUNiCÍpiO DE JUNDiAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LE[ N" 9363, DE ]8 Dt
DEZENIBRO DE 2019, ART. 4'. $ 2". /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLENIENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA I'ARA ATENI)ER
DESÍ'ELAS COM FvIANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS REFERENTE A ACERTO CONTABIL DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES/COMPLEMENTAÇÃO IPREJUN
REF. SOLICITAÇÃO 1.] 95 - UNIDADE DE GESTÃO DE ADN4TNIST. E GESTÃO DE PESSOAS

PEDIDO 3.542 KKQUÍSiÇAO REMANEJAMENTO

DEC ROTA

\RT. I' FICA ABErtTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE KS 352,72 (TREZENTOS E CINQÜKNTA F DOIS REAIS E SETENTA E DOIS
CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

07.01.09.271.0190.2167 COMPLEMENTACÃO DE APOSENTADORIA - RGPS
3.1.90.92.00 DEST)ESAS DF EXERCÍCIOS ANTERIORES

0000 PROPRIA

RS 352,72

TOTAL....RS 352,72 /

ARr. 2" A COnEiirUítA DO CREDITO DE QUE TRATA o ARr. i' FAR-SE-A COM o(s)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

l ANULAÇÃO I'ARCIAI DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORÇAM'LENTO

07.01 .09.271 .0190.2167 CONlpLENIENTACÃO DE APOSENTADORIA - RGPS
3.1 .90.03.0o PENSOES

0000 PT{OPRIA

R$ 52.72

TOTAL....RS 352,72 /

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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JOSE'ANTONiQ PARiMOSCH l

GESTOR DA UNIDADE DF GOVERNO E FnçANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZENOVE I)I$(S)''Do:;)ÜÍ$g\DE NOVEMI}RO DO ANO DE DOIS MIL E
/ViNTe

CARNIEN NTAltTINSJUNCALTUBINI

/

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
EM SUBSTITUIÇÃO


